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PARECER Nº 012/2026
I – RELATÓRIO
Trata-se do Projeto de Lei nº 974/2026, de iniciativa do Poder Executivo Municipal, que autoriza a abertura de Crédito Adicional no Orçamento geral do exercício de 2026, no valor de R$ 430.563,34, destinado à Secretaria Municipal de Fomento e Agropecuária para aquisição de máquinas e equipamentos voltados ao fortalecimento do setor produtivo rural.. A proposição foi encaminhada a esta Comissão Permanente de Justiça e Redação para análise quanto à constitucionalidade, legalidade e técnica legislativa.
É o relatório.
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II – FUNDAMENTAÇÃO
Compete a esta Comissão examinar os aspectos jurídicos da matéria. O projeto encontra respaldo na Constituição Federal, na Lei Orgânica do Município e na Lei Federal nº 4.320/1964, que dispõe sobre normas gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal. A iniciativa é privativa do Poder Executivo no que se refere à matéria orçamentária, inexistindo vício formal ou material. Verifica-se que há indicação expressa da fonte de recursos e compatibilidade com o Plano Plurianual, com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e com a Lei Orçamentária Anual. 
A técnica legislativa apresenta-se adequada.
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III – CONCLUSÃO
Diante do exposto, esta Comissão Permanente de Justiça e Redação manifesta-se FAVORAVELMENTE à tramitação e aprovação do Projeto de Lei nº 974/2026.
IV – DA CLASSIFICAÇÃO DA MODALIDADE DO CRÉDITO

A Assessoria Jurídica desta Casa consignou observação técnica quanto à necessidade de verificação da correta classificação do crédito adicional, nos termos do artigo 41 da Lei nº 4.320/1964, especialmente no que se refere à distinção entre crédito suplementar e crédito especial.

No exercício do dever de análise técnica e fiscalização, esta Comissão diligenciou junto ao Poder Executivo Municipal, tendo sido formalmente confirmado que existe dotação orçamentária específica previamente prevista na Lei Orçamentária Anual para a despesa em questão.

Dessa forma, restou caracterizada a hipótese de crédito adicional suplementar, sendo adequada a redação constante no Projeto de Lei, inexistindo necessidade de emenda corretiva quanto à sua modalidade.

V - EMENDA DE REDAÇÃO


Propõe-se a correção da nomenclatura constante nos artigos 3º e 4º do Projeto de Lei nº 973/2026, a fim de adequar a modalidade do crédito adicional à sua correta classificação jurídica.

Assim, onde se lê:



“crédito adicional especial”



Leia-se:

“crédito adicional suplementar”




Justifica-se a presente emenda para uniformizar a modalidade do crédito adicional ao que efetivamente dispõe o artigo 1º do Projeto, bem como à natureza jurídica confirmada pelo Poder Executivo, tratando-se de crédito suplementar, nos termos do artigo 41 da Lei nº 4.320/1964

Varre-Sai, 12 de fevereiro de 2026.
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